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PROJETO DE LEI Nº ___/2025 
 

 
Institui a Política Estadual de Intervenções 
Assistidas por Animais (IAA) no âmbito do 
Estado de Sergipe, dispõe sobre sua 
aplicação em serviços de saúde, educação e 
assistência social, e dá outras providências. 
 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituída a Política Estadual de Intervenções Assistidas por Animais (IAA) 
no âmbito do Estado de Sergipe, com o objetivo de promover o bem-estar físico, 
emocional e social das pessoas por meio da interação orientada com animais, em 
consonância com os princípios da saúde pública, da proteção animal e da 
abordagem de Saúde Única. 

Art. 2º-  A Política de que trata esta Lei será aplicada, no que couber, nos seguintes 
espaços públicos e privados: 

I – unidades hospitalares públicas e privadas, contratadas ou conveniadas ao 
Sistema Único de Saúde (SUS);​
II – unidades básicas de saúde;​
III – centros de atenção psicossocial (CAPS);​
IV – centros de reabilitação física e neurológica;​
V – instituições de longa permanência para idosos;​
VI – equipamentos da rede socioassistencial;​
VII – unidades escolares da rede pública estadual. 

Art. 3º - Para os fins desta Lei, consideram-se Intervenções Assistidas por Animais (IAA): 

I – visitação assistida por animais: contato supervisionado entre pacientes e 
animais de estimação, com finalidade afetiva e de bem-estar; 

II – atividades assistidas por animais (AAA): intervenções com objetivos 
recreativos, educacionais ou de socialização, sem necessidade de planejamento 
terapêutico individualizado; 
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III – terapia assistida por animais (TAA): intervenção estruturada, com objetivos 
terapêuticos definidos, conduzida por profissionais de saúde ou equipe 
multidisciplinar habilitada. 

Art. 4º- Poderão participar das intervenções previstas nesta Lei animais domésticos ou de 
produção, de pequeno, médio ou grande porte, desde que: 

I – apresentem boas condições de saúde, comprovadas por laudo veterinário 
atualizado;​
II – estejam com vacinação e controle sanitário em dia;​
III – possuam comportamento adequado e compatível com a atividade;​
IV – sejam manejados por responsável devidamente identificado. 

§ 1º Incluem-se entre os animais passíveis de participação, dentre outros, cães, gatos, 
equinos, caprinos e demais espécies compatíveis com a finalidade da intervenção. 

§ 2º A utilização de animais de médio e grande porte deverá ocorrer exclusivamente em 
áreas externas ou espaços adequadamente adaptados. 

Art. 5º - A realização das intervenções assistidas por animais deverá observar: 

I – autorização prévia da administração da unidade;​
II – anuência do profissional responsável pelo paciente, quando se tratar de 
ambiente de saúde;​
III – normas de biossegurança e controle de infecção;​
IV – protocolos sanitários definidos pela autoridade competente;​
V – respeito ao bem-estar animal, vedada qualquer prática que cause sofrimento. 

Art. 6º - Fica vedada a realização de intervenções com animais nos seguintes ambientes: 

I – unidades de terapia intensiva (UTI);​
II – setores de isolamento;​
III – áreas de quimioterapia e transplantes;​
IV – centros cirúrgicos;​
V – centrais de material e esterilização;​
VI – áreas de manipulação de medicamentos;​
VII – cozinhas e áreas de preparo de alimentos. 

Parágrafo único. A Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) poderá 
restringir ou suspender a realização das atividades sempre que houver risco 
sanitário. 
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Art. 7º - As intervenções deverão ser acompanhadas por: 

I – tutor ou responsável pelo animal, nos casos de visitação;​
II – profissional habilitado ou equipe multidisciplinar, nos casos de terapia assistida 
por animais. 

Art. 8º - O Poder Executivo poderá firmar parcerias com: 

I – instituições de ensino e pesquisa;​
II – organizações da sociedade civil;​
III – entidades de proteção animal;​
IV – centros especializados, incluindo programas de equoterapia;​
V – instituições privadas. 

Art. 9º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, especialmente quanto 
aos protocolos sanitários, critérios técnicos e procedimentos operacionais para sua 
implementação. 

 
 
 

Kitty Lima  
Deputada Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei institui, no âmbito do Estado de Sergipe, a Política Estadual de 
Intervenções Assistidas por Animais (IAA), com o objetivo de integrar práticas 
reconhecidas internacionalmente ao sistema de saúde, à educação e à assistência social. 

As intervenções assistidas por animais compreendem um conjunto de estratégias que 
utilizam a interação entre humanos e animais como ferramenta terapêutica, educacional e 
de promoção do bem-estar. Estudos científicos têm demonstrado que o contato com 
animais pode contribuir significativamente para a redução da ansiedade, do estresse e da 
dor, além de favorecer a recuperação clínica e o fortalecimento de vínculos afetivos. 

No campo da saúde, especialmente em ambientes hospitalares e de reabilitação, a 
presença de animais tem sido associada à melhora de indicadores emocionais e 
fisiológicos, auxiliando pacientes em processos de recuperação e humanizando o 
cuidado. Já na saúde mental, iniciativas em Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e 
instituições de longa permanência para idosos têm evidenciado ganhos relevantes na 
socialização e na qualidade de vida. 

Além disso, práticas como a equoterapia já são amplamente reconhecidas no Brasil como 
recursos eficazes no tratamento de pessoas com deficiência, transtornos do 
neurodesenvolvimento e limitações motoras, reforçando a importância de ampliar o 
alcance dessas abordagens. 

O projeto adota uma perspectiva moderna e integrada, alinhada ao conceito de Saúde 
Única (One Health), que reconhece a interdependência entre a saúde humana, animal e 
ambiental. Ao mesmo tempo, estabelece critérios claros de segurança sanitária, respeito 
ao bem-estar animal e autonomia das instituições, garantindo a responsabilidade na 
implementação das atividades. 

Importante destacar que a proposta não impõe obrigatoriedade às unidades, mas cria um 
marco legal permissivo e orientador, possibilitando que gestores públicos e privados 
adotem essas práticas de forma segura e regulamentada. 

Trata-se, portanto, de uma iniciativa que alia ciência, sensibilidade e política pública, 
contribuindo para a humanização dos serviços, a promoção da saúde e o fortalecimento 
de uma cultura de cuidado. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da 
presente matéria. 

 
Sala das Sessões, 04 de maio de 2025. 

 
Kitty Lima  

Deputada Estadual 
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